
Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia 
MESA DIRETORA 

DRo 

M9c k 12 	 — PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N9  24, DE 12 DE JUNHO DE 2014. 
Cria Cargos de Provimento em Comissão na 
Estrutura Administrativa do Poder Legislativo 

Pre 	A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DA=%; . 
DO RIO DE JANEIRO, no uso das atrihuiçes que lhe confere o art. 413 da 

Lei Orgânica Municipal. 
R E S O 1 V E: 

Art. 1°. Cria cargos de Provimento em Comissão na Estrutura Administrativa do Poder Legislativo, 
conforme ANEXO Ida presente Lei Complementar. 

Art. 2. Altera o quantitativo mantendo-se a remuneração e o padrão dos cargos constantes da Lei 
Complementar n 11118, de 27 de fevereiro de 2014, conforme ANEXO II. 

Art. W. Fica criada a Função Gratificada a ser atribuída aos Membros componentes da Comissão 
Permanente de Licitação na Estrutura Administrativa do Poder Legislativo. 

- Membros da Comissão Permanente de Licitação - 1113 funções. 

Art. 4°. As atribuições dos cargos criados estão definidas no ANEXO III, da presente Lei Complementar. 

Art. W. Fica alterado o quantitativo dos cargos Comissionados constantes da Lei Complementar n0  1118, 
de 27 de fevereiro de 2014, passando a ser composto ao Eluadro de Pessoal de Provimento em Comissão 
conforme ANEXO IV da presente Lei Complementar. APROVADO  

QTAÇÂO Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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Õfl$fou da 4xpedjo,íte da Sesâj São Pedro da Aldeia, 12 de junho de 2014. 

	

do Dia I%j-, .\L' 	 F resTc)e n  
MESA DNETDRA 

MI1 \1¼es1dente 

APROVADO 
RDRSONDESO ARlA (ROBINHO DO AX) — Vice-Presideri3 E U LT 1 M A V O T A Ç À ( 

FmVZ I/i' 
JOSÉ ANTONIO MARTINS FILHO (ZEZINHO) — 12  Secretária 

ANDRÉ LUIZ LEITE DOS SANTOS (ANDRÉ DE GILSON) — 2° Secretária 


